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des da Diretoria de Informática, Manutenção e Estatística – DIME. Item: 
19. Data da Assinatura: 25/03/2026. Vigência: 25/03/2026 à 25/03/2027. 
Valor: R$ 5.920,00. Dotação Orçamentária: Gestão/Unidade: 40101; Fon-
te: 01500000001; Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338; Elemento 
de Despesa: 339030; Plano Interno: 4110008338C. Estadual. Proc. nº 
2025/2958382. Contratado: SYNERGO NEGÓCIOS LTDA. Endereço: Av. 
João Paulo II, nº 4275, andar térreo - Belém/PA. Ordenador: Delegado 
Raimundo Benassuly Maués Junior. Delegado-Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 1307602
EXTRATO DO CONTRATO
Contrato: 33/2026. Pregão Eletrônico nº 90006/2025. Partes: Polí-
cia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. TRIUNFAL MA-
QUINAS E FERRAMENTAS LTDA. CNPJ nº 48.754.707/0001-10. Classifica-
ção do Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais 
de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), necessários à atuação 
e funcionamento dos serviços técnicos da Divisão de Manutenção e Divisão 
de Redes da Diretoria de Informática, Manutenção e Estatística – DIME. 
Itens: 15 e 17. Data da Assinatura: 25/03/2026. Vigência: 25/03/2026 à 
25/03/2027. Valor: R$ 1.971,00. Dotação Orçamentária: Gestão/Unidade: 
40101; Fonte: 01500000001; Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338; 
Elemento de Despesa: 339030; Plano Interno: 4110008338C. Estadual. 
Proc. nº 2025/2958382. Contratado: TRIUNFAL MAQUINAS E FERRAMEN-
TAS LTDA. Endereço: Avenida Jóquei Clube, nº 256 – Bairro Jóquei Clube 
– Marília/SP. Ordenador: Delegado Raimundo Benassuly Maués Junior. De-
legado-Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 1307598
EXTRATO DO CONTRATO
Contrato: 29/2026. Pregão Eletrônico nº 90006/2025. Partes: Po-
lícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. ELETROQUIP 
COMERCIO E LICITAÇÕES LTDA. CNPJ nº 05.854.663/0001-97. Classifica-
ção do Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais 
de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), necessários à atuação 
e funcionamento dos serviços técnicos da Divisão de Manutenção e Divisão 
de Redes da Diretoria de Informática, Manutenção e Estatística – DIME. 
Itens: 2 e 11. Data da Assinatura: 25/03/2026. Vigência: 25/03/2026 à 
25/03/2027. Valor: R$ 7.250,00. Dotação Orçamentária: Gestão/Unidade: 
40101; Fonte: 01500000001; Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338; 
Elemento de Despesa: 339030; Plano Interno: 4110008338C. Estadual. 
Proc. nº 2025/2958382. Contratado: ELETROQUIP COMERCIO E LICITA-
ÇÕES LTDA. Endereço: Av. Emilio Ribas, 645, Gopouva - Guarulhos/SP. 
Ordenador: Delegado Raimundo Benassuly Maués Junior. Delegado-Geral 
da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 1307591
EXTRATO DO CONTRATO
Contrato: 27/2026. Pregão Eletrônico nº 90006/2025. Partes: Po-
lícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. ANA MARIA 
SOARES DA COSTA LTDA. CNPJ nº 52.461.022/0001-52. Classificação do 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), necessários à atuação e 
funcionamento dos serviços técnicos da Divisão de Manutenção e Divisão 
de Redes da Diretoria de Informática, Manutenção e Estatística – DIME. 
Itens: 1; 5; 7; 10; 13 e 14. Data da Assinatura: 25/03/2026. Vigência: 
25/03/2026 à 25/03/2027. Valor: R$ 32.540,00. Dotação Orçamentá-
ria: Gestão/Unidade: 40101; Fonte: 01500000001; Programa de Traba-
lho: 06.122.1297.8338; Elemento de Despesa: 339030; Plano Interno: 
4110008338C. Estadual. Proc. nº 2025/2958382. Contratado: ANA MARIA 
SOARES DA COSTA LTDA. Endereço: Rua Belo Horizonte, 164 – Guarda dos 
Ferreiros - São Gotardo/MG. Ordenador: Delegado Raimundo Benassuly 
Maués Junior. Delegado-Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 1307577
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 5. Contrato: 33/2022-PC/PA.
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06 e
TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A. CNPJ nº 03.506.307/0001-57.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato, pelo período adicio-
nal de 12 meses.
Data da Assinatura: 25/03/2026.
Vigência: 22/06/2026 à 22/06/2027.
Gestão/Unidade: 40101 Função Programática: 40101.06.122.1297.4668 
Elemento de Despesa: 339030 Fonte de Recursos 01500000001 PI: 
4110004668C. Estadual. Processo nº 2026/2035901.
Contratado: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A.
Endereço: Rua machado de Assis, nº 50, Edifício 02, Bairro: Santa Lucia, 
Campo Belo/RS, Cep: 93.700-000, Telefone (51) 3920-2200, e-mail: licita-
coes@embratec.com.br. Ordenador: Delegado Raimundo Benassuly Maués 
Junior. Delegado-Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 1307683
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 204/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
05/03/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no Despacho 
de Correição, datado de 12.11.2025 (relacionado Decisão do Juízo da Vara 
de Combate ao Crime organizado, ID. 160517278, determinando providên-
cias quanto ao não cumprimento de determinação judicial nos autos do IPL 
nº 000538/2023.100133-9 e do processo 0818451 34.2023.8.14.0401, 
por parte da Autoridade Policial); e demais fatos conexos, que deu ensejo 
ao PAE E-2025/3668332, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;

RESOLVE:
I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II - DESIGNAR o(a) Delegado(a) RAFAEL AUGUSTO DE ANDRADE para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 205/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
05/03/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no Des-
pacho da Divisão de Correição, datado de 16.05.2026, que aponta falha 
funcional na conduta da autoridade policial, que em tese, deixou de cum-
prir determinação judicial, nos autos do TCO nº 00404/2023.100119-0 e 
que originou o Processo nº 0806336-96.2023.8.14.0201, no prazo esta-
belecido por lei; e demais fatos conexos, relativo à conduta do Policial 
Civil D.C.S., mat. 57193831, que deu ensejo aos PAE’s: E-2025/2690601 
e E-2025/2650876, conforme documentação anexada, oportunizando ao 
sindicado contraditório e ampla defesa.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II - DESIGNAR o(a) Delegado(a) VALDEREZ MARIA SOUZA DA SILVA para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 206/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
05/03/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no OFÍ-
CIO nº 2025/216 GPV – PCEPA, de 25.08.2025 (relacionado ao BOP nº 
0095/2025.100607-5, no dia 20/08/2025 em que o relator comunica que 
fora surpreendido por um cachorro da raça “Rottweiler”, que se encontrava 
dentro do pátio da Seccional Urbana de Mosqueiro, que o atacou e derru-
bou-o no chão), para fins de apuração quanto a conduta dos servidores 
lotados na Seccional de Mosqueiro, os quais teriam permitido a perma-
nência de um cachorro da raça Rottweiler no pátio da Unidade Policial, o 
qual avançou contra o denunciante, derrubando-o ao chão, fato ocorri-
do no dia 20.08.2025); e demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE: 
E2025/3218260, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II - DESIGNAR o(a) Delegado(a) MONICA MEDEIROS DE OLIVEIRA para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 207/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
05/03/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no OFÍCIO 
Nº 050/2026-GAB- 1/CRBA12RISP/PC-PA, de 27.02.2026, oriundo da 12ª 
RISP - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO BAIXO E MÉDIO AMAZONAS, 
que comunica situação funcional de servidor policial civil, que em tese, 
deixou de acatar ordem superior manifestamente legal, conforme teor do 
Ofício nº 007/2026 – DPPID/STM/PC-PA, de 09.01.2026; e demais fatos 
conexos, relativo à conduta da Policial Civil E.S.P., mat. 57215167, que deu 
ensejo ao PAE E- 2026/2037408, conforme documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade acusatória, oportunizando aos sindicados contra-
ditório e ampla defesa, para apurar os fatos.
II - DESIGNAR o(a) Delegado(a) EDJALMO NOGUEIRA DIÓGENES JÚNIOR 
para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 208/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
05/03/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no Ofício nº 
0076/2026/PJCURRALI, de 06.02.2026 (relacionado Notícia de Fato nº 
05.2026.00002087-2) o qual comunica, para providências, denúncia formula-
da por E.P.D., referente a suposto atendimento inadequado ocorrido na Dele-
gacia de Curralinho/PA, no dia 03.02.2026, envolvendo a atuação de servido-
res lotados naquela unidade policial); e demais fatos conexos, que deu ensejo 
ao PAE: E-2026/2190783, conforme documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;


